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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1300/2025
(a MPV 1300/2025)

Dé-se nova redacdo a ementa; e acrescente-se art. 1°-1 a Medida

Provisdria, nos termos a seguir:

“Alteraalein®9.074,de 7 dejulho de 1995,aLein®
9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei n° 10.438,
de 26 de abril de 2002, a Lei n® 10.848, de 15 de
marco de 2004, a Lei n°® 12.111, de 9 de dezembro
de 2009, a Lei n° 12.212, de 20 de janeiro de 2010,
a Lei n® 13.203, de 8 de dezembro de 2015, e a Lei
n° 14.300, de 6 de janeiro de 2022”

“Art. 1°-1. A Lei n° 5.899, de 05 de julho de 1973, passa a vigorar com

as seguintes alteracdes:

‘Art. 10-A. A partir de 1° de janeiro de 2026, a poténcia
de ITAIPU, bem como a alocacdo dos custos e da energia
correspondentes, deverdo, apés prévia exclusdo do consumidor
beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante
da Subclasse Residencial Baixa Renda, alocada entre todos
os consumidores livres, concessiondrias e permissiondrias de

distribuicdo do Sistema Elétrico Interligado Nacional, conforme

b
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regulamento, observados os seguintes critérios:

I - os custos e a respectiva energia total serdo alocados
proporcionalmente ao consumo verificado de cada consumidor
que contrate sua energia no Ambiente de Contratagdo Livre e
do somatério do consumo atendido no Ambiente de Contratacio

Regulada de todas as concessiondrias e permissiondrias de

distribuicdo de energia elétrica; e

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257468623700
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II - o rateio da energia e dos custos atribuidos ao Ambiente
de Contratacgdo Regulada serd feito na proporcdo inversa das tarifas
da Subclasse Residencial de cada concessiondria e permissiondria
de distribuicdo.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redacio Final.

JUSTIFICACAO

Visa-se estabelecer medida para reducdo de dispersdes tarifarias na
Subclasse Residencial em geral, em prol do equilibrio nos incentivos a tomada
de decisdo dos consumidores, por meio de critérios de alocacdo de energia
compulsdria e dos custos da Conta de Desenvolvimento Energético na proporgao
inversa dessas tarifas.

Sala da comissdo, 27 de maio de 2025.

Deputado Gabriel Mota
(REPUBLICANOS - RR)
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         Altera a  Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, a  Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a  Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a  Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a  Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, a  Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, a  Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, e a  Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022
              
         
           Art. 1º-1.
         
           A  Lei nº 5.899, de 05 de julho de 1973, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 10-A.
         
           A partir de 1º de janeiro de 2026, a potência de ITAIPU, bem como a alocação dos custos e da energia correspondentes, deverão, após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, alocada entre todos os consumidores livres, concessionárias e permissionárias de distribuição do Sistema Elétrico Interligado Nacional, conforme regulamento, observados os seguintes critérios:
         
           I –
           os custos e a respectiva energia total serão alocados proporcionalmente ao consumo verificado de cada consumidor que contrate sua energia no Ambiente de Contratação Livre e do somatório do consumo atendido no Ambiente de Contratação Regulada de todas as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica; e
        
         
           II –
           o rateio da energia e dos custos atribuídos ao Ambiente de Contratação Regulada será feito na proporção inversa das tarifas da Subclasse Residencial de cada concessionária e permissionária de distribuição.
        
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação à ementa; e acrescente-se art. 1º-1 à Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “Altera a Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, a Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, a Lei nº 12.111, de 9 de dezembro de 2009, a Lei nº 12.212, de 20 de janeiro de 2010, a Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, e a Lei nº 14.300, de 6 de janeiro de 2022” “ Art. 1º-1. A Lei nº 5.899, de 05 de julho de 1973, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 10-A. A partir de 1º de janeiro de 2026, a potência de ITAIPU, bem como a alocação dos custos e da energia correspondentes, deverão, após prévia exclusão do consumidor beneficiado pela Tarifa Social de Energia Elétrica, integrante da Subclasse Residencial Baixa Renda, alocada entre todos os consumidores livres, concessionárias e permissionárias de distribuição do Sistema Elétrico Interligado Nacional, conforme regulamento, observados os seguintes critérios:  I – os custos e a respectiva energia total serão alocados proporcionalmente ao consumo verificado de cada consumidor que contrate sua energia no Ambiente de Contratação Livre e do somatório do consumo atendido no Ambiente de Contratação Regulada de todas as concessionárias e permissionárias de distribuição de energia elétrica; e  II – o rateio da energia e dos custos atribuídos ao Ambiente de Contratação Regulada será feito na proporção inversa das tarifas da Subclasse Residencial de cada concessionária e permissionária de distribuição.’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">Visa-se estabelecer medida para redução de dispersões tarifárias na Subclasse Residencial em geral, em prol do equilíbrio nos incentivos à tomada de decisão dos consumidores, por meio de critérios de alocação de energia compulsória e dos custos da Conta de Desenvolvimento Energético na proporção inversa dessas tarifas.</p>
   
     
  
   


